EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 148/2025
O Vereador Vinício Reinelli, no uso de suas atribuições, vêm à presença dos demais Edis, apresentar Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 148/2025, que altera os incisos I e II do art. 2º da Lei nº 5.421, de 09 de março de 2005 e dá outras providências. (Lei que dispõe sobre o Conselho Municipal de Habitação e Expansão Urbana, alteração dos representantes que compõem o Conselho e redução no número de membros).

Art. 1º - Inclui a alínea “e” no inciso II do artigo 2º, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º - O Conselho Municipal de Habitação e Expansão Urbana passa a vigorar com a seguinte redação:
II – Entidades da Sociedade Civil:
...
e)  02 (dois) representantes da Associação dos Construtores de Nova Prata – ASCON.
Art. 2º - As demais disposições permanecem inalteradas.
Nova Prata, 31 de outubro de 2025.

___________________

Ver. Vinício Reinelli
